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Dispõe sobre a adaptação da
legislação dos servidores do
Legislativo às normas previstas na
EC n° 19/98 e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Art. 1° - O adicional de terço de que trata a Resolução n°
8/59 e alterações posteriores, da Câmara Municipal de São Paulo, passa a
incidir sobre o valor do padrão de vencimentos final da carreira a que
pertence o servidor ou do cargo em comissão ou função exercidos.

§ 1' - Na hipótese de resultar diferença entre os valores
apurados anteriormente e os previstos neste artigo, fica ela mantida, em
caráter permanente, devidamente reajustada nos termos da legislação
especifica, para os atuais servidores, bem como os aposentados e
pensionistas.

§ 2° - As disposições do "caput" deste artigo aplicam-se
s que integram o Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas do
São Paulo, bem como aos seus aposentados e pensionistas.



Art. 2° - O adicional de terço instituído pelo artigo 3 0 da
Resolução n° 2/68, da Câmara Municipal de São Paulo, passa a incidir sobre
o valor do padrão de vencimentos inicial da carreira a que pertence o
servidor ou do cargo em comissão ouTuiiçãó–e—eiTcx idos.

§ 1° - Na hipótese de resultar diferença entre os valores
apurados anteriormente e os previstos neste artigo, fica ela mantida, em
caráter permanente, devidamente reajustada nos termos da legislação
específica para os servidores de cujos vencimentos, proventos, ou pensões o

111	 beneficio faz parte integrante.

§ 20 - Para os servidores que não incorporam o beneficio
referido no "caput", eventual diferença de valores será mantida, devendo ser
deduzida dos respectivos vencimentos à medida em que forem concedidos
reajustes ou majoração de vencimentos aos servidores municipais,
proporcionalmente de acordo com os índices estabelecidos.

§ 30 - As disposições do "caput" deste artigo aplicam-se
aos servidores que integram o Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas do
Município de São Paulo, bem como aos seus aposentados e pensionistas.

Art. 30 - A gratificação prevista no artigo 100, I, da Lei
• 8989, de 29 de outubro de 1979, será atribuída aos servidores do Tribunal

de Contas do Município de São Paulo, observados os grupos ocupacionais e
respectivos percentuais estabelecidos na Resolução n° 8/90, com as
alterações posteriores, da Câmara Municipal de São Paulo.

Parágrafo Único - Aplica-se o disposto no "caput" aos
aposentados e pensionistas que obtiveram a permanência do beneficio,
consoante dispõe o § 8° do artigo 40 da Constituição Federal, na redação
conferida pela EC 20/98.

Art. 4° - Os servidores do Tribunal de Contas do
Município /de São Paulo fazem jus à gratificação instituída pelo artigo 5° da
Resolução 8/95, da Câmara Municipal de São Paulo, na forma e condições
nela estabI ecidas.,)-! (k \)
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Art. 5° - As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões,

CÓD. 0561




